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1. A QUESTÃO DA UNIFICAÇÃO 00 DIREITO PRIVADO BRASILEIRO 

NO IMPÉRIO. A DICOTOMIA, NESSE PERÍODO, DO PROCESSO 

A Constituição imperial brasileira de 1824, no título concernente às 

"Disposições Gerais e Garantias dos Direitos Civis e Políticos dos Cida

dãos Brasileiros", determinou em seu artigo 179, XVIII, que deveriam 

organizar-se "quanto antes um Código Civil, e Criminal, fundado nas 

sólidas bases da Justiça e Equidade". 

Essa determinação, sem grande demora, foi cumprida parcialmente 

no tocante ao Código Criminal, porquanto, em 16 de dezembro de 1830, 

foi ele sancionado pelo imperador D . Pedro I, ficando, assim, revogado o 

livro V das Ordenações Filipinas que depois da independência do Brasil 

continuavam a vigorar nele em virtude da Lei de 20 de outubro de 1823 

que estabelecera que permanecessem vigentes no novo Império as Orde

nações, Leis, Regimentos, Alvarás, Decretos e Resoluções promulgados pelos 

reis de Portugal, e pelos quais se regera o Brasil até 15 de abril de 1821. 

O mesmo, porém, não ocorreu, nem viria a ocorrer, com o Código 

C ivil. E embora não contivesse a referida Lei igual determinação quanto 

a um Código de Direito Comercial, já em 1832, por pressão dos 

comerciantes do Rio de Janeiro, que pleiteavam um Tribunal especial para 

julgar as causas comerciais, o Ministro José Lino Coutinho nomeou uma 

comissão com cinco membros, sob a presidência de José Clemente Pereira, 

para a elaboração de Projeto de Código Comercial, que, concluído em 

1834, foi entregue ao Governo que o remeteu à Câmara dos Deputados, e, 

depois de tramitar também pelo Senado, foi sancionado em 2 de maio de 

1850, e promulgado, no mesmo ano, pela Lei nº 556 de 25 de junho, para 

entrar em vigor em 1 º de janeiro de 1851. Pouco depois da promulgação 

do Código Comercial do Império do Brasil, foi baixado em 25 de novembro 

de 1850 o Regulamento nº 737 que disciplinou a processo nas causas de 

natureza mercantil. 

Como faltava o cumprimento do dever constitucional de se elaborar um 

Código Civil, o Governo Imperial contratou, em 15 de fevereiro de 1855, 

Teixeira de Freitas para a elaboração de um trabalho preparatório do futuro 

Código Civil, o qual visava à sistematização das leis civis então em vigor e que 

veio a ser a Consolidação das L eis Civis concluída em 1857. 
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Pela excelência dessa Consolidação, foi o mesmo Teixeira de Freitas con

tratado pelo Governo Imperial, em janeiro de 1859, para elaborar o Projeto 

de Código Civil brasileiro. 

Já nessa época circulava a obra de Pimenta Bueno - -Direito Público 

Brasileiro e Análise da Constituição do Império - publicada em 1857, e em 

cuja Introdução se lê no tocante ao Direito Comercial: 

O Direito Comercial é o mesmo Direito Civil, somente modificado em 

algumas relações para melhor apropria-lo à indústria mercantil, à con

veniência da riqueza pública, à índole dos interesse, e riscos das nego

ciações, sua celeridade, e conveniente expansão. São-lhe pois aplicá

veis as observações que acabamos de expressar em relação à ordem 

civil, de que este direito faz parte.1 

Essa observação, que dava ensejo à idéia de unificação do direito privado, 
pelo menos parcialmente, para o mesmo tratamento do direito civil e do direi

to comercial na maior parte das relações jurídicas privadas, não teve qualquer 
repercussão no intento do Governo Imperial ao contratar Teixeira de Freitas, 

intento esse que, segundo as palavras do mesmo jurisconsulto, era o da feitura 
de "um Projeto de Código Civil para reger como subsídio ao complemento de 

um Código do Comércio"2
• 

Pelo contrato firmado com o Governo Imperial, Teixeira de Freitas se obri

gou a apresentar o Projeto de Código Civil até 31 de dezembro de 1861, prazo 

que, não cumprido, foi dilatado para 30 de junho de 1864. Apesar da grande 

dedicação de Freitas à elaboração do Esboço que ele entendia dever preceder à 

feitura do Projeto definitivo, também esse segundo prazo foi ultrapassado, e já 

estavam impressos 4908 artigos quando ele, em ofício de 20 de setembro de 1867 
ao então Ministro e Secretário dos Negócios da Justiça, o Conselheiro Martin 

Francisco Ribeiro de Andrada, propôs que, em vez de se elaborar um Código 

Civil a par do Código Comercial de 1850, se fizessem dois Códigos: o Geral que 

contivesse, quanto às causas e aos efeitos jurídicos, as noções preliminares que 

serviriam para a interpretação das leis; e o Civil, em que se unificaria o direito 

privado com a unificação das normas de direito civil e de direito comercial. Qyan-

BUENO , Pimenta. Direito Público Brasileiro e Ancílise da ConstituiçJo do Império. Rio de 
Janeiro, 1958, p. 11 . 

2 Apud FERREIRA COELHO, Código Civil dns Estados Unidos do Brasil, vol. 1 (Formação do 
Direito Escrito) n11 61 3. O ficinas Gráficas do "Jornal do Brasil" , Rio de Janeiro, 1920, p. 267. 

r 
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to a essa última proposta, merecem ser transcritos os seguintes trechos desse oficio 

que ademais revelam a honestidade intelectual de seu autor: 
' ' 

O Governo espera por um Projeto do Código Civil no sistema desse 

Esboço, sistema traçado no meu contrato de 10 de janeiro de 1859, e 

para mim já não há possibilidade de observar tal sistema, convencido, 

como estou, de que a empresa quer diverso modo de execução. 

O Governo quer um Projeto de Código Civil para reger como subsídio 

ao complemento de um Código do Comércio; intenta conservar o Códi

go Comercial existente com a revisão, que lhe destina; e hoje minhas 

idéias são outras, resistem invencivelmente a essa calamitosa duplica

ção de Leis Civis, não distinguem no todo das Leis desta classe algum 

ramo, que exige um Código do Comércio. 

( ... ) 

Não há tipo para essa arbitrária separação de Leis, a que deu-se o nome 

de Direito Comercial ou Código Comercial; pois que todos os atos da 

vida jurídica, excetuados os benefícios, podem ser comerciais ou não 

comerciais, isto é, tanto podem ter por fim o lucro pecuniário, como outra 

satisfação da existência. 

Não há mesmo alguma razão de ser para tal seleção de Leis; pois que, 

em todo o decurso dos trabalhos de um Código Civil aparecem raros 

casos, em que seja de mister distinguir o fim comercial dos atos, por 

motivo da diversidade nos efeitos jurídicos. 

Entretanto, a inércia das legislações, ao inverso do progressivo desen

volvimento das relações jurídicas, formou lentamente um grande depó

sito de usos, costumes e doutrinas, que passaram a ser Leis de exceção, 

e que de Leis passaram a ser Códigos, com seus tribunais de jurisdição 

restrita e improrrogável. Eis a história do Direito Comercial! Eis 

falsificada a instrução jurídica, e aturdidos os espíritos com a frívola 

anatomia dos atos até extrair-lhes das entranhas o delicado critério!3 

E, para a compatibilização dessa proposta de unificação com as partes já 
redigidas do Esboço, esclarece: 

Desta sorte ficará limitado o projetado Código Civil às disposições do 2° e 

3° Livros do Esboço já publicados, e do 4° Livro ainda não publicado, 

3 FERREIRA COELHO, Código Cívíl dos Estados Unidos do Brasil I n2 613, ps. 267/269. 
1 1 1 

d 
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menos as definições. Ganhara porem, e apresentará em seus lugares pró

prios, todos as matéria do atual Código do Comércio, ainda que não 

e.xcrescentes no sentido do último Relatório desta Repartição, que não 

forem de Direito Administrativo, ou não pertencerem às Leis do processo. 4 

Essa proposta concreta de unificação do direito privado, por estar seu 

autor convencido da inexistência de diferença substancial que justificasse a 

dicotomia direito civil - direito comercial, se fazia vinte e um anos antes da 
aula com que Cesare Vivante, em 15 de dezembro de 1888, inaugurou seu 

curso de direito comercial na Universidade de Bolonha. Antes do civilista 

brasileiro só se encontravam críticas a essa dicotomia feitas por dois juristas 

italianos. Eram eles Montanelli, professor da Universidade de Pisa, que, em 

1847, em. livro de conteúdo acentuadamente metafísico - lntroduzione 

Filosofica alio Studio dei Diritto Commerciale positivo - , havia combatido a divisão 

do direito privado em dois códigos, e Pisanelli que, mais tarde, assim também 

procedera em seu Commentario dei Godice di Procedura Civile5. i\ obra de 

ambos, sem dúvida, não era conhecida por Teixeira de Freitas que à mesma 

posição chegara por força de meditação própria, e, deixando o terreno da pura 

abstração, se propunha a efetivá-la em projeto de código unificador. 

Submetida a proposta de Teixeira de Freitas à Seção de Justiça do Con

selho de Estado, logrou ela, em 1 º de julho de 1868, parecer favorável quer 

quanto à elaboração do Código Geral, quer quanto à unificação no Código 

Civil do direito civil e do direito comercial. Na parte concernente a essa uni

ficação - e apesar de continuarem a considerar o direito comercial como direi

to excepcional em face do civil - assim se manifestaram os signatários U osé 

Thomaz Nabuco de Araújo, Francisco de Salles Torres-Homem e o Visconde 

de Jequitinhonha) desse parecer: 

4 

5 

A outra idéia da refusão do Código Comercial no Código C ivil, rra2en

do a exceção a par da regra, e fazendo cessar as jurisdições e.xcepcionai.s, 

e por conseqüência as questões de competência, que multiplicam e 

eternizam as demandas, é também de manifesta utilidade; está sobeja

mente sustentada pelo autor e homens eminentes como são RIVIE RE, 

COURTOIS, etc.,já propugnam pela mesma idéia. 

REIRA COELHO , Código Cívil dos E51ados Unidos do Brasil, 1, n2 61 3, os.. 173117-4. 
FER . . ·d VIVANTE Trattaro di Oíritto Commercíale, 1. 3• ed., Casa Edi tríce Dooor fran A p roposito, v1 e • 
cesco Vallard i, Milaoo, sem data, p. 34 , nota 46. 

~ 
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A Seção reconhece que a codificação proposta é uma coisa nova. 

1las na Legislação como na ciência, as idéias por novas não devem ser 

repelidas in limine, mas pensadas e estudadas. 6 

O Go\'erno Imperial, porém, não aprovou a proposta de elaboração do Có

digo Geral e do Código Especial, e, em 1872, após a recusa formal de Teixeira de 

Freitas de ultimar o Esboço, foi rescindido o contrato celebrado entre ambos por 

ato do ~linistro da Justiça de então, Duarte de Azevedo, no qual se lê: 

~ão podendo o Governo Imperial aceitar o plano proposto por V. S., em 

sua representação de 20 de Setembro de 1867, para a organização de 

dois códigos, um geral e outro especial, tem considerado rescindido, 

como também a V. S. parece, em sua declaração de 8 do corrente, o 

contrato de 10 de Janeiro de 1859, que com V. S. celebrara, para a 

redação do projeto do Código Civil do Império, já pelo tempo decorrido, 

já porque V S. declarou, na sua mencionada representação, que, pela 

desannonia profunda entre o seu pensamento e as vistas do Governo 

Imperial, julga-se inabilitado para redigir aquele Projeto. 7 

Foi então Nabuco de Araujo contratado em dezembro de 1872, para redi

gir um Projeto de Código Civil, tendo ele iniciado sua elaboração em 1873. Ao 

falecer em 1878, não o concluíra, tendo sido encontrado em seus papéis um 

fragmento, que foi publicado, contendo 118 artigos do título preliminar e 182 

da Pane Geral. Além disso dei.xou ele também \'ários cadernos de anotações que 

não foram publicados. D o que se conhece não há indicativo algum de que, 

embora nwn projeto de código único, se faria a unificação do direito privado. 

Em 1881, Joaquim Felício dos Santos espontaneamente ofereceu ao G o

\·erno Imperial os Apontamentos para o Projeto do Código Civil Brasileiro. 

Designada uma C omissão para apreciá-los, pouco depois dos primeiros exames, 

comunicou ela ao Gm·emo que eles não apresenta\'am base para um Projeto de 

Código Civil. Tendo seu autor refundido esse trabalho, foi ele submetido por 

~oUilS parlamentares à Câmara dos D epurados, não chegando, no entanto, a ser 

ali discutido. ~ esse projeto, não se cogita\·a da unificação do direito privado. 

A lgun s anos mais tarde, em 8 de novembro de 1888 (ainda anterior

mente à aula de \'i\·anre), o comercialista Sih-a C osta, numa exposição de 

ó rERRfiR \ COELHO. Código CMI dos Estado5 Unidos do BrJSi/, 1, n· 615. p. 278. 

~ERREIR\ COELHO Código Oül dos ESLJdos L'n,d<n do Brasil, 1, n> &43, ps. 292/293. 

◄ 
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Comercial do Império do Brasil Nde consrava um titulo único n:1afuu à 

administração da Justiça nas causas comerciais, estabelecendo o artigo 27 ~---

se título único que o processo das causas comerciais seria ob_ieto de um regu
lamento a ser editado pelo Poder Exerurivo. Esse regulamento foi aprovado 
pelo Decreto nº 737, de 25 de novembro de 1850. 

O processo civil, no entanto, continuou a ser regulado pela 1~ 
portuguesa vigente até 25 de abril de 1821, a qual veio a ser alterada sm:essi

vamente (assim pela Disp osição Provisória acerca da Administ:ração da 
Justiça Civil de 1832, pela Lei de 3 de dezembro de 1841 e pelo Decreto nº 

143, de 15 de março de 1842), o que determinou que o Go~ o lmperi.aL 
dando execução à Lei nº 2033, de 20 de setembro de 1871, incumbisse o 

professor da Faculdade de Direito de São Paulo, Antonio Joaquim ~ de 

elaborar a consolidação das leis de processo civil Essa consolidação - que se 

denominou Consolida.ção da.s Leis do Processo Civil e que se fez com base 

nas O rdenações Filipinas e nas leis posteriores que as modificaram - foi apro
vada pela Resolução Imperial de 28 de setembro de 1876. 

Portanto, em síntese, até o término do período imperial com a proclama

ção da república, também no terreno processual continuou a e...'ristir a dicoto

mia processo civil-processo comercial. 

2. As VOZES QUE, DA PROO.AMAÇÃO ll\ REPÚBLICA N:) CÓDIGO 
CIVIL DE 1916, SE MANIFESTARAM FA\ORAVEI..MENil À 

UNIFICAÇÃO DO DIREITO PRIVADO. A REALIZAÇÃO DESSA 

UNIFICAÇÃO NO ÂMBITO 00 DIREITO PROCES.SUAL 

A república é proclamada em 15 de novembro de 1889. 

A primeira Constituição republicana, promulgada en1 24 de fevereiro de 

1891, colocou, no artigo 34, entre as atribuições privativas do C ongresso Na

cional, a de nº 23 com este teor: 

Legislar sobre o direito civil, comercial e criminal d.a República e o pro

cessual da justiça federal. 

Pouco antes, em junho de 1890, o G overno Republicano conrrat.1.r.1 

Coelho Rodrigues para a elaboração de novo Projeto de Código Civil. Era 

ele favorável à unificação legislativa do direito privado, corno declarou na 

exposição de motivos, datada de 21 de j ulho de 1893, que escreveu para 

< 
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seu Projeto, e onde, inclusive, dá as razões por que não a concretizou. São 

dele estas palavras: 

A matéria do Código Comercial é a mesma do civil, salvo algumas 

exceções em favor de uma classe, cuja importância não se pode negar, 

mas cujos privilégios, em número capaz de constituir uma legislação à 

parte, estou muito longe de reconhecer, sob um regime democrático 

republicano; porque o maior benefício da verdadeira democracia é o 

direito comum, isto é, a igualdade perante a lei. 

Se aquela classe, pela natureza das suas operações e pela necessidade de 

facilitá-las quanto possível, carece de algumas disposições excepcionais, 

estas poderiam perfeitamente entrar por esse título no próprio Código 

CiYil, como dispôs o legislador do Canadá, que apenas consagrou-lhes 

338 artigos, inclusive 126 sobre a matéria dos seguros, que, aliás, pudera 

também ter sido incluída entre os outros contratos, no Direito das Obri

gações, como faz o projeto, a exemplo do Código Civil de Zurich e de 

outros: Frustra fit per plura, quod per pauciora fieri potest. 

Não o fiz, porém, porque receei parecer original em matéria de tanta 

monta; porque o exemplo do Canadá, simples colônia (embora provida 

de leis capazes de fazer inveja à metrópole, podia não parecer bastante 

para justificar a inovação; porque esta não fora prevista no meu contrato 

e demandava de mais trabalho e, sobretudo, de mais tempo do que o 

fixado nele, cujo prazo, apesar de mais curto do que os concedidos aos 

contratantes anteriores, foi argüido de demasiado longo em ambas as 

casas do Congresso. 9 

O Projeto de Coelho Rodrigues não prosperou por ter sido rejeitado pela 

Comissão que foi incumbida de revê-lo, o que levou o Governo a não aceitá-lo. 

Foi então contratado, em 1899, para elaborar novo Projeto, Clovis 

Bevilaqua, que o concluiu de abril a outubro do mesmo ano, tendo sido, 

depois de revisto por uma Comissão de cinco juristas, encaminhado, em 17 
de novembro de 1900, ao C ongresso Nacional. 

Também esse Projeto não enveredara para a unificação do direito privado. 

~ a Comissão que o revira, um de seus membros, Bulhões de Carvalho, chegou 

RO DRIGUES, Coelho. Projeto de Código Civil precedido da história documentada do mesmo e 
dos anteriores n~ 20. Tipografia do Jornal do Comércio, de Rodrigues & C., Rio de Janeiro, 
1897, p. 13. 
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a kvnnhtr t'S~i\ qucstí\o t'omn preliminar do exame dele, salientando, em síntese 
' que "ni\n vin d,fü:uldadc n:\ unitka,·ão, tanto mais quanto de (Clovis Bevilaqua) 

tinha tl'i\sladndo pnrn o C6digo Civil a parte das obrigações e da falência (sob 0 

nome de insolvência), os títulos ao portador, as sociedades e outras instuições, 
(ujns rq.trns tmto l,l' aplicam ao direito comercial como ao civil"'º· Essa propos
tn, porém, foi rejeitada pelos demais membros da Comissão, que, em última 

nn:\lisc, entendiam que ainda cm prematura essa unificação, seguindo na esteira 

lk um dcks - Lacerda de Ahneida - que, como consta da ata dos trabalhos 

tks~a Comissão, '\:onquanto não considere autônomo o direito comercial, que 

vui sendo absorvido pdo civil, acha que esta absorção não se fez ainda por forma 

tão (omplct,\ que justifique a unificação"11 , invocando como prova desse asserto 

os códigos comerciais português e alemão. 

Clovis Bevilaqua, aliàs, era decididamente contra a unificação. Assim, já 

cm 1 O ck junho de 1901, rebatendo crítica, publicada na imprensa, de Coelho 

Rodrigues cm favor da unificação, se manifestava candentemente contrário a 

ela, dando os v{u·ios argumentos que, no seu entender, se alinhavam a favor da 

autonomia do direito comercial em face do civil: que pela lei natural do desen

volvimento das idéias a m~u-cha da evolução é sempre uma passagem da unidade 

para a multiplicidade; que o direito comercial não é um direito de exceção 

baseado cm privilégio de classe, mas uma especialização do direito privado des

tinada a regular relações de caráter especial em conseqüência da função própria 

do comércio; que a unificação parte do falso pressuposto de que a base do 

direito é puramente econômica; que o direito civil considera os bens no seu 

valor de uso ao passo que o direito comercial no seu valor de troca; que o exem

plo do código suíço das obrigações não era argumento por decorrer de problema 

político de competência da Federação Helvética; e que, ainda quando o exem

plo suíço pudesse ser invocado, a de se contrapunha o da Alemanha que man

tivera a distinção entre o direito civil e o direito comercial12
• 

É certo, porém, que, quando da elaboração desse Projeto, a unificação 

contava com ilustres jurisconsultos a ela favodvcis. 

1 () 

11 

I :! 

Ar,,s du., Tr. ,IJ,i/ho.'i d,1 Comi.5sJo ~evisor., do /Jmjeto de Código Civil /ir,1.si/eiro cl,1bor,1do pelo Dr. 
Cio vis /]evil.11111.1, lniprens,1 N,teion<1I, Rio de J,mciro, 1 <)Q 1, µ. 5. 
At.rs dos Tr, ,halhos d,, Comi.'i.'i,ln Rt!vi.mr,1 do PrnjefO de Cód1~0 ("ivil /3r, ,sill'iro el.1bnr.ido pelo Dr. 

Clovis l)evilc1qu,1, p. ÍJ. 

A µropfoilo, vicie Em Udes,1 do Projeto d1..• Código Ovil Br,,sileiro, ps. 2 17 e scgs., Livr,1ri<1 

ír,rnri sro Alves, Rio de l,ineiro, 190h. 

-
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Em 1897, Brasílio Machado, na aula in::m~ural do curso de direito co

mercial na Faculdade de Direito de São Paulo, se posicionara em favor da 
unificação do direito privado e assim concluíra, após invrn.:ar a propósito os 

trabalhos científicos de consagrados juristas europeus e o que se observava, no 

âmbito legislativo, na Alemanha e na Holanda: 

Todos esses elementos de \uta científica, todas as tenl'ativas de le

gislação que se renova, e que t11na orientação melhor for acumulan 

do, devem em período talvez não nrnitn remoto concorrer para uma 

reorganização mais simple~ e mais útil ; vindo a eliminar, na frase de 

CIMBALI, o deplorável dualismo, o anacrônico Jualismo que, por 

convenção, ainda separa a legislação civil e a legislação comercial. O 

influxo enérgico que o direito comercial exerce nas instituições do 

direito privado, determinando oportunas reformas <lo direito geral, é 

um seguro auxiliar para ir lentamente atenuando as divergências e 

impulsionando a refusão. n 

No ano seguinte, Dídimo da Veiga à unificação do direito privado, 
acentuando: "A tendência para a unificação a que já demoradamente nos 
referimos existe no nosso código e nas suas leis regulamentares; se em vez 

de refundir o código, fosse dado imprimir ao Código Civil, não organiza
do ainda, o cunho moderno de código do direito privado unificado do 

nosso direito civil substantivo e adjetivo, poder-se- iam adotar as formas 

aceleradas do direito comercial que o Decreto de 19 de setembro de 1890 
(n. 763) nos arts . 1 ° e 2° e o de 11 de outubro do mesmo ano (art. 97) já 
pretenderam adaptar às relações civis"1

•
1
• 

Em seguida, em 1899, Carlos de Carvalho, na introdução da Nova Con

solidação das L eis Civis, chegava a afirmar que "a necessidade de um código 

geral, realização prática da unificação do direito privado, não é mais questio

nável"15. E ainda nesse ano, dois comercialistas de renome - Inglês de Souza 

no artigo "Convém fazer um código civil?", publicado na R evista Brasileiral<', 

1 3 MACHADO, Brasílio. " Da Unificaç~o do direito privado", in O Dire ito, 840 volume (,.mo 
XXIX - 1901 ), p. 32. 

1 4 VEIGA, Dídimo cta. Código Comme rc ial Com entado. L,iemmert & C. Editores, Rio de 
Janeiro, 5. Paulo e Recife, 18l)IJ p. XVII. 

1 5 CARVALHO, Carlos de. Nova Consolicl,1ç,lo d,,s Lei.ç Civis, Livr,iria Francisco Alves, Kio de 
Janeiro, 189lJ, µ . LXIII. 

1 6 Apud ESPlNO LA; ESPlNO LA FILHO, Tr,1t,1do ele Oir<."ito Civil /Jr,1silciro, vol. 1, p. \ SlJ, n" 
106, not,1 (p). 

-
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e Carvalho de Mendonça no livro Das Falências e dos Meios Preventivos de sua 
Declaração17 

- defendem a unificação do direito privado. 

Durante a tramitação do Projeto de Clovis Bevilaqua no Congresso 

Nacional, o Primeiro Congresso Jurídico Brasileiro, realizado em 1908 
' aprovou, e1n sessão de 31 de agosto, as duas conclusões a que, a propósito, 

lhe submetera Alfredo Valladão em discurso ali proferido, e que eram 

estas: "1 ª. Não subsiste a distinção corrente entre o direito civil e o comer

cial; 2ª. Em conseqüência, impõe-se a obra legislativa de unificação destes 

direitos"18
• E, em 1911, o então Ministro da Justiça, Rivadávia Corrêa, 

incumbiu Inglês de Souza da elaboração de projeto de Código Comercial 

para substituir o em vigor desde 1851, como lhe autorizara a Lei nº 2.479, 
de 4 de janeiro de 1911, e também de redigir um projeto de unificação do 

direito privado, uma vez que a unificação "é hoje uma doutrina quase 
vitoriosa pela evolução do espírito e pelo intenso desenvolvimento das ne

cessidades sociais"19
• Em cumprimento dessa incumbência, Inglês de Souza, 

em 1912, apresentou dois projetos: um, de Código Comercial; outro, de 

emendas transformando o Código Comercial em Código de Direito Pri
vado. Só o primeiro foi encaminhado, em 1914, ao Congresso, não tendo 

aí vingado, até porque este, no final de 1915, aprova o Projeto de Código 

Civil de Clovis Bevilaqua. 

Ao lado do Código Civil que entraria em vigor em 1 ° de janeiro de 

1917, persistia, embora com várias derrogações, o Código Comercial de 1850. 

Ao ser proclamada a república em 15 de novembro de 1889, o processo 

relativo às causas comerciais era disciplinado pelo Regulamento nº 737, de 

1850, e o referente às causas cíveis o era pela Consolidação que Ribas fizera 

com base nas Ordenações Filipinas e na legislação posterior a elas. 

Um dos primeiros atos do Governo republicano provisório foi o Decreto 

nº 763, de 19 de setembro de 1890, que estendeu a aplicação do Regulamento 

nº 737 às causas cíveis com algumas ressalvas, como se vê de seu artigo primeiro. 

1 7 

18 

1 9 

Apud ESPÍNOLA; ESPÍNOLA FILHO, Tratado de Direito Civil Brasileiro, vai. 1, p. 359, nº 106, 

nota (p). . . 
"Unificação do direilo civil e. do comercial" , in ~ D_,re1t~, . volu1:1e. 116, P~ 176. 
Apud ESPÍNOLA; ESPÍNOLA FILHO, TrJtado de D1re1to Ctvtf Brasi!etro , 1, n 106, p. 362. 

E 
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A Constituição de 24 de fevereiro de 189·t, que inl'roduziu o sisi-cn1il fodcm · 

tivo, cstabclcccu, porém, no artigo 14, nºs. 21 e 2(l, ;\ dualidade de just·i,·as (' de 

processos, ficando, assim, a lJni:lo e os Estados-membros rom :t compctenci:t p:irn 
legislarem sobre sua organi'l,.\\'ilo judid,\ria <' sc.!u prorcsso. Em virnidc.: disso, os 
Estados-membros, alé,n de organizarem suas justiças, dctcnninaram qm: se apli

cassem cm seus territórios, até que promulgados seus Códigos de Prnrcsso, o 

Regulamento nº 737 de 1850 e a Consolidaçtio dr1s 1,,,iJ do l'ror<!sso Ci•vil de 
Ribas, retornando-se, portanto, ú Jirotomia procc8so civil-processo comercial. 

A partir de 1915, com a promulgação e.lo Código de Processo da 
Bahia, até 1910, vários Esta<los-mcmhros promulgaram seus Códigos de Pro

cesso, unificando-se, cn1 todos eles, os prorcssos civil e comercial. 

Com o advento da Constituição de 1914, que rcstabclcl'c11 a unidade do 
processo para todo o tcrrit6rio nacional, a competência para lcgisbr sobre ele 

passou à União, e, cm setembro de 1939, aprovado pelo Decreto nº ·t 608, foi 
promulgado o Código de Processo Civil brasileiro que entrou cm vigor cm 1 º 
de março de 1940. Nele se consagrava a unificação dos processos rivil e co
mercial como decorria do teor de seu artigo 1°: "O processo civil e romcrcial, 

cm todo o território brasileiro, reger-se-á por este Código, salvo o dos foitos 

por ele não regulados, que constituam objeto de lei especial". 

Depois de esse Código sofrer alterações introduzidas por Jcis federais 

posteriores, foi ele revogado pelo instituído pela J ,ci nº 5.869, de 11 de janei
ro de 1973, o qual, mantendo a unificação processual, entrou cm vigor cm 1 º 

de janeiro de 197 4, e é o que está vigente com a diversas modificações que 

foram feitas por leis posteriores. 

3. As TENTATIVAS DE UNIFICAÇÃO PARCIAL DO DIREITO 

PRIVADO ATÉ O PROJETO, DE 1975, DE REFORMA DO 

CóDIGO CIVIL DE 1916 
A primeira tentativa de reforma do Código Civil de 1916 ocorreu no início 

da década de l. 930 do século passado, quando o Governo ela época pretendida 

reformar toda a legislação. 

No tocante à reformulação <lo Cô<ligo Civil, foi nomeada uma comissão 

- a 1 ª. Sub-comissão legislativa - integrada por Eduardo Espínola, Clovis 
Bevilaqua e Alfredo lkrnardcs, sendo que este posteriormente se exonerou 
tendo sido substituído por Epitácio Pessoa. Não chegou ela, porém, a apre-
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de EJu.l.ro'(~ .E...~~'11. ~ ..- Ld de lnm~,-..1ú (' ~ P .. \ffi.' C'~\l (' ~\~ '-'l\~n~\ .... 
~~"$' ~'l(_'~ de &it~ pl~ a '(),"l$ lkvil-..«}o-J .. 

Do ~ d~ ~tlldo - q\le .. ro,~unt-..Ul\e.1,tt- tX\ll\ ~\~ oh-~'l'\1\\'('\t~ dt 
~-it:~qt?-,l .. ti.~ puhli~~io ~l.f Edua~ioi .E..__~1\l--d..t '-" EliU~t\iõ fuJ"\in\'1~ FHh\,~1' 

- Yt.~rific'\-~ que .t~ ~ h?:~.ran_, ~n~ S\~~t\.~ 1~n\ " n\clhoria d~, di~ip,lln!, 
d~ C\.xiigo Ci,il Je 1~16., ctUl.1. llltt-ril\'ão de dispo~iti,°"')..." ~u~ ú\l ('õfl) ~, 

in~ ~ oum..~ &.l ~ ~is ,~ ~'l1~uuênl\, d~ Edu~rdo &p.in()]~\, q\tt 

n~ nudê ~ilimb.)u quê., ao in,~ ,l.t cl .. ,h...,r-ol,....,,_,\., \.l<.' tu11 no,'t~ CÕ(Jig<_), tnclh()r 
~~ te\~ o ,-ig~-n~.., p,orqu~u\tü., d~ lllt"IQ().. seri« pt~frcl, "'<lci..,~do cnl. v(~)r 
um~ de ki, que ht_mn\ z.1 c:uln1ru. ju.ridira bnlsilci.r-l: l<õ) int\."gntr o Cl)(~) 

~1 a iegisl~~t.) ~~tmor.., qu~ o ~n. aditado., n1odifictd<-\ derro~tdo; 2<)) 
eiinlinar .. tl(_) ~ do e~~ ~\S fllh.~l.S - oritu1dt\S d~ dubiedtld~ de ~cntido 
de~~~ ani~~ ~l furm~ cleg-..ul.~ tnu () ~l.tido mtl. -e ~UU~lS \.'õfitnldiçõe~ 

3~) ..tltcrar ..1 ~~""tu1.ci:.1 de alguns in~ticutos, que., 001110 ('Sti°' ntlo <.._'õrrespondet1l 
$ ~~ lle\._~díldes sociais do n1on1.ei1to""11• 

N~da indim., portanro~ que"' enmo., se pretend~---e C11frenm.:r n quc$tt1o da 
unificação total ou ~al do direito pri.,7'a.do. 

Em 19-ffi., três ilustres ci,ilistas - Orozi.111ho Non-ato, Philadelpho 
Aze-, :-edo e Hahi1en1,ann Guin1an1es -, sendo l\finistro d~t Justiça Francisco 

Campo..., ror ... un nomeados ~l constimir w11:1 Co1nis&1o destintt&i ~1 xever, 
C'\.~m profunci.id. .... .ie .. o C~o-o Ci\-il .. 

E.....<.:&1 incumbência tinha etn n1iro '\1 conveniencia de atender is 1nodifi

c:a~ operada.s por leis posteriores, $eguir ns 1n oden1~, s tendêncü s do direi
to. mitigar os e..'-""CeSSOS de indi\7idmtlisn1.o, inco1np~iti\-cis con1 a orde1n jurídica 
dos tempos que correm, e reduz.ir ..i dualidade de principies aplic.iveis aos 

negócios ciYis e n1ercu1risl e.rn prol &1 unifiL--:tçJo de preceitos que devem 
reQeI todas as relações de oro~1 privada'·'.:2. 

:::,, 

À ,"i.st.l disso, e entendc.!ndo a Co1nis~10 que, :w inv~s de un1 só Código 

de D ireito PriY-:.1do, seria po$$h-e1 haver \;odilic lções sep:u·ad:is p~u~l as obrig~t-
- . propriedade e n nunifü_1 (nestt ~e compreendendo :1s sucessões), pa.re-çoes~ a 
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ceu-lhe que deveria ter como mais urgente a elaboração de um projeto de 

Código de Obrigações, até porque a parte mais necessitada de modificações 

era a relativa a ele, sendo de notar - como consta da exposição de motivos do 

Anteprojeto da Parte Geral desse Código - que "a unificação dos princípios 

gerais sobre as obrigações e a disciplina dos contratos em espécie apresenta, 

ainda, a vantagem de resolver o problema da reforma do direito mercantil, que 

ficará, assim, reduzido a um restrito núcleo de preceitos reguladores da ativi

dade profissional dos comerciantes; a matéria relativa às sociedades e ao trans

porte comportará, ainda, codificações autônomas"23
• 

Como se vê, essa tentativa de reformulação do direito privado, se houves

se chegado a bom termo, teria realizado a unificação parcial do direito obriga
cional, cuja conveniência sustentaram em conferências dois - Philadelpho 
Azevedo e H ahnemann Guimarães - de seus três membros. Com efeito, o 

primeiro, falando no Instituto da Ordem dos Advogados de São Paulo sobre 
a unidade do direito obrigacional, defendeu amplamente um Código de 
Obrigações unificador da matéria obrigacional, salientando que com sua fei

tura "anteciparíamos, ainda, à realização do voto formulado por juristas ale
mães e italianos, na tertúlia que tiveram em Roma, em 1938, assentando, 
pelas conclusões de Asquini e Nipperdey, que a reforma do direito das obri

gações deve ser orientada no sentido de melhor distribuir a matéria hoje divi
dida entre o Código Civil e o de Comércio, unificando em um novo C ódigo 
das Obrigações as normas sobre obrigações e contratos de caráter geral e reser

vado à lei comercial e à legislação especial a disciplina das empresas (estatuto 
profissional dos comerciantes, sociedade comerciais, concorrência, etc.) e das 

particulares relações profissionais de categoria"24
• E o segundo, em conferên

cia que fez, também no Instituto da Ordem dos Advogados de São Paulo, sob 
o título E studo Comparat iv o do Anteproj eto do Código das Obrigações e do 

Direito Vigente, sustentou igualmente a unificação do direito das obrigações, 
mas, depois de acentuar que "o anteprojeto considera matérias que se distri
buem atualmente por dois códigos, o comercial e o civil" e que "o anteprojeto 

manifestou-se, assim, partidário da unificação do direito privado", acrescen

tou, prudentemente, que, com a unificação do direito das obrigações, "o direi
to comercial não desaparecerá; não desaparecerá o Cód. Comercial", convindo 

23 
24 

NONATO; AZEVEDO; GUIMARÀ~S, Anlep rojelo de Código dt! Obrigações (Parte Cera/), nl.' 2, p. s. 
NONATO; AZEVEDO; GUIMARAES, Amep rojeto dt.• Cód igo dt0 Obrig.1çõe:; (Parte Cera/), p. 66. 
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"dc,dt: fogo afirmar--t>e j~, para que n~J ~ &,pertt o ulo ~ comercíalístas 
e para que~ ,-virem aJ ronfut;{>es e<-'Ístt.;ru:eg"l). 

A elaboração de~sc Antcprr,jew ru; C6dígo dé Obrigações não foi con
duída, oonh~ &,-~e defo, apena,, a sua Parte Geral, que foí publícada 
pela f mpren,a Nacional, e cú,í, fragmentoff da Parte Especial: um, relativo 
am rftuJo(j de crédito, pubJícadô na. RL-vísta Díreítd'11.,; outró, também pu
bJkado na me~ma RL-vím"17, referente a aJgun, dos contratos em e~pécie. 
Merm,1.1 ~te, porlm , c~rc , ígníftcatívo elogi11 de Tul1íú .&carellí, no artigo 
"A Evr,Juçw n,, Dirc1to Cmnc-rcíal - A UnHicação dô Dfr,1to das Obríga
çt,et/' publicado em 1953 na l~ vÍJta Poren,e-. "O ant.eprojeto brasileiro do 
Cl,d. J)~ Obrigaçt,c~ - V'-'1'daddro mr,numento da gabedoria jurídica - con
verge e¼plicitan1,~U: para a unificação do direito das obrigações~. 

}n.mratla <,;~ u.--nraóva de unWca,;ão pard~ no final da década de 1940 há 
urna mudança de M ÍL1'JtaÇãrJ por parte dt, G,JVernrJ brasileiro. Sob a presidência. 
do <-"fl!M M1nÚtrfJ da Ju~tiça, Adrú'Jldr, 1\1esquíta da Wía, é constituída uma 

oomi,,ão para dabf,rar Projeto de rct<Jrma do Clxfigo Coou,"t'cial de 1850. De seus 
trabalhos rc--,ufu,u, em 1949, tJ EJ/J~ço th Anteprr;jet/J de Códígo C1Jmertiaf1 do 
Jx;;<.-rnbargadm- F1orl·ncfo de Abreu, t,-4,rx;r, C'-',e qUé, comfJ Prajeto, foi apresenta
do ã. Cárrláfa do';- J)q,uta..drY, ptJr Adrrrdkfo 1\1c--,quíta da. U>~ta. qUé nes~ ocasião 
era deputado. W'.Jé pr,,1ctrJ, 1111 c..-nwrw), rtãt, u-ve a.ndamc:,-mo no Legísla:tivo. 

~:r1 mc-,m(, ~,<.,-ntJdtJ u ,ntririr, a unífica1;-ã/J, lr>gr, &-pois da elaboração do 
~,b~f// dé f k)rl-r,ór1 de Abreu, r1 JJrc~,ídt.-r1tc Cc..-túlífJ Vargas, no ínicio de St.1l 

qüínqül-nír) prc-.i,foncfaJ, ,;rr, 1952, <;r,f'.Jjrrcw,u J-rancí~,eo Campos da feitura de 
um anU'J"rf .. -tr, dt; (/,.dígr, Cúml.-r(..faJ cn1 que '.<; rlc..-vc..-rfa. k.·var tm consideração 
r;r, trabaJh,/~ rcíJ1Í1/$1r, ~r,tt;rí,,rrr,,;ntJ;, inr.Ju~.,vc; r1 Pr<,jc,-t,, da lavra de lnglés de 

S1An a. Frnnd f/41, CíJrr,r1r/,, '-é ,r,u JrJ 1 c,r:,~ daf)(,ra1;ãr1, nada publicou a respeito . 

.\:o , ampr1 d1,utrír,árí,), Philr,rr,c;nr1 J dá Cf>Ha, em 1956, no livro 
/Jutljnljmta dlj /Jíreítlj Cl/mercía/ t m que, emb(Jra ilu~trt comcrcialí~ta, 

;,-; • / /' ,/ J( ,; f / 1 lfl/ 1, ( ,, A1l.f y Is ',, Ar,tr11rr,; 1111 t/t• r /,dtfl/1 r/F• ( J/111,falf,I)(~ (Pt,ru: Céftll), p. f,7 

1/11 , . , ,/ ,f ,r I, 1- / I 111/ ,, ( ,1,1.:,v,s-J; ',, A1,tr111F1Jl-/f1 (/1• r /.,d/!fí tk · (JhtíJf tF,-/){:1 IPJf/(' Gt•f ,J/) , Vól. 
I , ,:f•h l i I V· 4/,f , ' 

t / . ,r ,' ,f I( / Í f / 1 lfJ/ I ; (,1 AJl.f j, J f 1/ , A r,t111rl1/'1l1 d,, ( /,dljfll ,ft. Ohfl,f,,IF,-&·, (/IJ(/1• (J(.•f ,1/), v,A. 
I ,, <JIYI I ,,, V· ~4/', í~ 

1;., ',1 / ,f li 1; f / f I~ t / ' : I, Jl 'Af ft Á' ',, Ar,tr1,r111r11,, rJ,. ( /,d1,:1✓ t/1• IA,rif:,,r,&·~ f Pt,t11• í,N,,IJ, Vr,I 
' 4'J, ,,,~, ',-',, fJ /7, r ' 1 1 

/1 : ,, ,. ,. ,, u , 1 ,,,1,, , 1 , 11,I l'J 1rr " ' f,', ,,,. J',4',, ,J,,,._ A rq11ivr, ,., d,, lvlff11, t /.,ír,, d,, /tHtiç,1 1• 
/ , t•ft/jl /<1", /11/F•fÍl', f l ••• 
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'-kfrn,\in ~\ \H\tlla,\1.: ,h) dirl'ttn privndn, nih, st; rc·ll't11hrava a Phsnv:11;:10 dr 

Philaddph1.) Â7C\'t:dn 1.k qm: t'l\\ twnhum outro pnis Sl' Vl't'ilico11, ro1110 111> 

Hr·,\~il. ~ \l) ~\n,ph) ,khalt' snbn, a unidndt' nu a plurnlidndc tio tlin·ito pri 

\'i\dú. I\\~\~ t~unht' m :\l'l.'ntuava l\\ll' l'SSl' dd,ntT 11nito l~ 1111111 p11µ;11:1 e111 rc· 

,·i,·ili~rn~ '-k um ladu t' l'Ol\\t't\·i:\\i~t.\s dl' tHtt'ro, t'I\\ q11l' ruid:i cada gr11po 

de t)hstin~\r ~\ '-kfr~a '-h rcspcl.'tiva t·spt·ria\id:lllt·; s:w nn1itos os r11lto1·(·H do 

dircit1., mcrl',\t\til. parti1.lúrios tb fo~ão t· iµ;H:llllll'l\l 'l' os llll'SI 1Ts de direito 

\.'ivil. 1.kfon~on.·~ lh scpara,·i\t,"3
l
1
• 'l'amht~m outro t·mi1w11tr ronH·rt·iali sta, 

Eun,ipit) Hnr~t'~. Sl' manifrstavn favorável :\ uni liL·a~·ão 110 Brnsi 1, ar~u 
mcntando que o prol'r~so j:, c~tava lmifirado, que o Cfüligo Civi I por ser 

~~tcnt,\ anos m~\is novo dt) que o Comercial estava mais romt·rri :dizado do 

qu~ cstt' por ter ~h.-olhido princípios do direito comrtTial moderno que 

rdo se encontravam. nl'str, t' que essa dualid:uk 11:io havia t·m países co111 

lideranç~, na economia e no comércio nwmliais como a I nglat'crra t: os 

Estatlos Unidos e cm outros, como na Suí~·a e na ltúlia, fora ela s11pri111ida 

sem maion~s inconvcnicntcsJ1
• De outra parte, nesse l'erre110, entre os rivi 

listas, conversões houve romo a de Lacerda de /\lmcida que defendera a 

llualidade como membro da Comissfto que revira o projeto ele Clovis Be
vilaqua, e que, posterionnente, aderiu :t corrente defensora da uniÍl ca

ção31. O mesmo ocorreu com Eduardo E spínola, que pouco antes da dt cada 

de 1940 se havia manifestado pelo du.tlismo no Tratado de Direito Civil 

Brasilt•iro3-' escrito rom Eduardo Espínola Filho, e que, posteriormente, 

em conferência que proferiu sobrt: a Unificación dei Dcrccho Privado 
em congresso de juristas quando do quarto centenário da Universidade 

Nacional Mayor de San Marcos de Lima, e que foi publicada cm 19521
", 

concluiu no sentido de que deveria "ser unificado o direito privado por 

meio de um Código das Obrigaçôes", seguido de códigos especiais "de 

acordo com uma classificação a ser elaborada, cm correspondência com as 

idéias dominantes e um critério de especialização ditado pela doutrina, 

30 COSTA, l'hilomcno J. d.i. A11tonomi,1 cio Oi,cito Comerri,i/ nu 25 . 1 ditor,1 l<<•vi,1,1 do s írilmnai~ 

Limit,1C.fo , SJo 1',1ulo, 1 Y5 1i, ps. l\2/IU . 

J \ BO RGES, [unápio . Curso riu Vireito Coml'1ci,i/ 1ê.•rn'slrl'. 2~ (•d ., nvs. 70 <' scg~. , p . h 'i e ~cg,. 

3 2 ALM EIDA, Lc1ccrd,1 d e . O C6di;:o Civil vi.~to por ,1/to. 1. l<ihciro do~ S,mto~ 1 ivrciro Ed itor, l<io de 
Janeiro, \ lJ2 \ , p s. 30/32. 

3 J FSl'ÍNO LA; [SPlNO LA FILI 10 , T,·,11.ulo <IL' /Jir<'ito Civil /11 ,1.~il1•1'rr>, Vol. 1, nv,. 1 O'J e 11 O, p, . J7<J 

C Sl.'~~-

\ 4 ln [ SPÍNOLA, Direito, vol. /_;'().,///, ,mo XIII, p~. 'i e ~q.:~-
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1 ~ndo t:m viKta oH problcm:tH HOCÍaÍH e aH nccc1o•idadc:H práticaH", E é <lc 

dtfi t·acarmfH! :i prn;i<;ão de Po11tcH de! Miranda, que, 110 prc:fücío de HIHt rrn,-• 
1u1111t:ntnl ohrn, '/'ral tu/o rlt l )irdtf1 Prirua.do c rt1 HCHHcnta volumcH, iniciada 
cn1 1954 (! ,·trnclukla cm 19(,'J, a1H1im jui;tificou, a unífica~ão do <lircíto 

privado que ro1Hmµ;raria 11 t: 1-1 1-1a ohra: 

Pari! <1ut:m ohtierva, Íílcntarncnt·c, o que 1H-: p:tHHOU nm1 o dírcíh, comcr
cinl, nota a art"ifirialidadc com q11c: HC <JllÍH amtrH'}lr do direito privado,, 
rodo Aufü·it:nt'e para aparcl'cr, rrnno autónomo, ra1110 de direito privado 
que: apenaH ronHÍHt'ia cm íllJ(umaH lciH eRptCÍílÍH e algumaH rcµ;raH juridí
cai; concerne111 c:R am1 corncrcia11tc:1-1. Al~umaH lci t1 foram 1ml<lada14 ao 
direito comercial HClll Hc juHtificar tal ,mlda,.çcm dclihcra.Ja e violcnta.H 

Frust'radas as tcntativnA da elí\boração de 11m novo Código Comercial, 
voltou o Governo, cm 1961, a pretender que HC fizci;i;c a unificação do direi

to privado, mas nos moldes do direito Ruíço, 011 Reja, com a elaboração de um 
código civil e outro das ohrigaçôcs, Hcndo que nc1-1tc i;c unificada o direito 

obrigacional. Forn111, cntáo, cont'rat·adoH para a feitura do Anteprojeto de 

Código C ivil ()rlando Comes, e tréH juristas para a <lo Anteprojeto do Có
digo das ()brigac,:f>cs: C aio M {tr10 da Silva Pereira (Parte Geral e Contratos), 

Sylvio Marcondes (Sociedades e Excrckio da Atividade Mcrcantj]) e Thc

t>filo de A'l,crcdo Sani-os (Títulos de C rédito) . 

No frn.:anrc ao direito ohrigacional, tendo Hido aprei;entados os trés refe

ridos Anteprojetos, Íc>rarn L:k s, ~•p<'>s tcrern sido examinados por uma Comis

são Revisora, transformados 110 l'rojet-o de C6digo de Obrigações, dividido 

cm três partes: a prirneira, refore11tc it ohrigat,'.ão e s11as fontes; a segunda, 

rc1ativa aos títulos de crédiro; e a t·crceira, concernente aos empresários e às 

sociedades. E, no rclat6rio que prcn:de a esse l'rojeto e q11c foi elaborado por 

Caio Mário da Silva Pereira, se lé quanto it unificação: 

l'i 

Est'c.; J>rojct'<>, <'<>lll laÍ t,; canu.:terÍt,;1 iras, se convertido c111 lei porá o Bra.,il 

na linha dos sisternas r rn11 c111porâ11ern; que repclern a dicoto,nia incou

~rucutc do 1 ) in:ito Privado, e ronr,;agrará 11111a idéia, q11c a111·c ~ de ::;cr 

posta crn prática na codiíica~·iio de siste,; 111as jmídicos de povo!-> domai ., 

elevado concei to, j:i era nossa, preconizada que fora, a111'cs de todoH, 

pelo 
111

aí ,-; genial de nossos civí lii;t·as,'l'EI X EI IV\ 1 )E Ftn:IT/\S. 

I'( JN 
11 1 

1 JI Mll<ANI J/\ . fr, 1t,ulu tf, , I )Íll'Ílo l'rív,uln, lu 111t1 1. 1~ 1·,L, 1'· XXII, 1 dil" r Hor',{1i, Kio 

d, , J.t111'ÍI I/, 1 ' J70 . 



l~\\b~ ;\~ \'\':\'~ 'l\\(' í.' \\t\\' 1\\\1( ~\' tt'I\I \\~\h\d,, d,, \\11 111 '"'''l~,,,1 ,l,1 dll~lh\ 
pt1\'1\\_t,,, ~,:i,1 l\\ \n l,\ ;\t\\1\li1,,,'1h \ ,h, \ \,d\~''\ 'h•H, ~d,111\111111 lt'hH l\11\ d,, 
l \ ' " w1\ '1,1 l. , , tml\ ,llh I d,""~ t'I\Hd<'s 111rs1t,'s, '" ,~ q 11111s M' h'n, , ; 1111111 h h 1 ,1 

tm"tfo, ·'l'"'''1' ~'t'\\\\l\'t' li\ 1 , ,111\, 1 ,h, \111\lh-11,·,,, 1 d, 1 l )""''", d,1~ \ )h, 1,~11\'\'W~i, 

l) m r:-1\h' t~m , \\\111 id,1, ,\ 11\1 ,'t'I 1., ,11-~h h1i, l,1d{' 1\\1111 1,1~ tr 11 M, 11111t'111 11 

,h, qm' :1:- p:1t1,·\'.\s ,k l•'ll .:\l )Fl \.'\ ) ;\ / 1"\'Fl H ), 111,,11111wi,1d,1~ h,1 
l"'\h\ 1 m:,is dt· ,·inh.' ,11 \\1s, ,\s:-1111111 ,11 11 ,, " '"' d(1 111,1lt',1\,1 ,11t~dl\1r l '1@1 

h :\\'t't'.\ m:,,~ ,,,,t,~"'s ,, ,nw1\'h11s 1h1s ,·rll111s t\111d ,1s ,11111\ n1 1111111i , ~rnn,, 
,\ mh1 ,,,~.m,s11\\1s 11't 111\ l:11 1\l' h 1s , t' s t' 111 ,·1111d i,'(Ws ,lt, ,•lhdid11d1•' 
lFll .:\l)El .F't) :\ ZF\'FI )t). :\ \ lnhlud,• d,~ 1 )it, •ltc, ( )hriJtth'imu,I , 

in Rl'\'t:-h\ Fot'tl\St'. '"'hmw '-' ;", pi\~, ~), 

Em \'t't\ bdc..· n:\,, ,·nlw :1q11i ddt·ndt't' ;I idl'i11 1111ilh-1td,11·,1, 11<·11\ ,, ~1111 

\.,,m't'nit\th'i:1 pr:\tk i1, 1w11\ :1 sw1 <'~11thh,,1 ,·irnttti,·n. N1111111111d,11111ili 

\.';\\':\, , pt\ 1m II h.'il ,, 1-sc·, 1 t ~, ,,·rn \111t11 1'" 1~ n111 HI r ,1 rdi wmu h1,·íl11 d,, di rri t, 1 

p,i ,-:\1..lo, t.' 1wsh.' S('111id,1 :1 t \ 1111issfü1 lkvis,1r11, sr111 dis,·ord1\1H·i11s, lr,•,111 

,1 tt'm" 1, 1s tmh:tllh ,s. E. st.· nindn 1111\ q11t· , n,1 ,, 1 t'sp11·i 111, hl'i li 111111 r <·111h11 

ra. llw t11,·:1 :tl~111\ms 1, ·st•1, ·:1s ll<'SI<' P111s , 111\,1 th 'thli, 11111, d t• tllH' 11:, 

\.·ritk:1s r t1dl' r1..\ ·:1d11s :\ l \1miss1h1 1 rrss1iln 1s dr i11sti111i,·ors ,H1 d1· 

,iurisp1..·1i t,1s :1\1 pt·11s:mH.'11h1 ,111il1,·füh 1r. N i\\ 1 h1~n11Hl\1 t•lr 11 i11dn 11111 11111 i 

midadt'. :1tr:1i h,1,il' c:1,1 ~1'\11\dt.· rn1111c·1•, 1, q11<' sr p11dr ,·1H1sid{'t'll l' d,11111 

n:111t'-'· P11·sidi11, p,1is, :\ l'l1tl111rn,·:h1 d,1Pr,~jr111 11 ,·111Wc'p,·1\o 111,1dr1·11 11 d1· 

um Din·it t.1 Ohri.L1.'!\\'i,u1:tl 1111iltl'1hhl, t·111 ,·11j11prrn· i11111,·1111 11hri~11 :-ir 11 

t.li~riplina so,·ial sr111,·n~it:1,·<ws 11 prllp1\sit11 d11prnlissn,1111c-1\ '11111il 1H1 

11:io tl\l'n.::1t1til dt' 111111111 dt' :1111h11s t lS s11jc-it11s d11 rr l11,·1111jllt'(di c11 . ir, 

T:tlllhl~lll CSS;I tl'llt~lliv:1 dt.· l\.'ll>l'l\lllhi,·no d:1 l'Odilir:1(1\n dvil IHIII pr1 )Spl'l'llll . 

Emhor;1 ambos tlS Projetos tt'nham sido l'llvi:1do:. ao l '1 H\~ 1\·sso <'llt 12 d1· 011111!,11 1 

dt.: 1965, t ) dn Côdigo Civil, prinripaltnt·ntc 110 trn·:1111<· ao dirl'iln dl' l:1111íli:1, dt•11 

m:trgcm ;t inúmeras nítil·as, ti qul' kvnu o ( ~ownHl ;1 retirar :1111hos os Projetos (de 

Código Civil l' dl' Côdigo dl' Ohrig~1,·<1l's) par:1 qul' se li1.c.·ssc.· 11111 n ll11dn 111:11~. 

acurado com rcla,·;1o a l'ks. l\llais adia11t'l·, o Sl'11ador Nds1111 t 'arnrirn v11ltn11 :i 

aprcscnt:t- los, m:ts 11:io trvc andanw1110 1> Sl'll 1·x:1111<· pdo t 'ongrl'SSo. 

Em maio dt' t tJ69, o c11tao MinistTn da J11s1i,·a, l ,11i·1, !\111011111 d :1 ( ;;1111 ;1 

e Silva, profe ssor da l•'anddadc dl' Dirl'ito da l l11ivl'rsid:tdl' d<' S:t() P:111111, 

designou outT;t Comiss:io p:1ra a l'lahora,•;lo dl' 11ovn Pro,ic.· tn de.· ( '{1d1go t 'ivil . 

1(, l'I RI IIV\, ( ., io M.)iill d .1 Silv.1. /'111jl'f11 ti, • < 01liú t1 ti, • < )/111;:, 1< 1) 1•, •. 1w1 v11., 11 d,· l<,•1111111.1 d, · 
e <>digm, l<in d1 · ).11 wi10, l'H,' ,, I' VIII . 
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Integraram-na,. como seu supervisor, o profes.5or Miguel Reale, e como encar
regados da feitura dos anteprojetos preliminares das diferentes partes os pro

~,;ores José Carlos ~1oreira Alves (Parte Geral), Clovis do Couto e Silva 

(Direito de Família), Agostinho de Arruda Alvim (Direito das Obrigações), 
Ebert Viaona Chamoun (Direito das Coisas), Torquato Castro (Direito das 
Sucessões) e S}ivio ~larcondes (Direito das Soáedades). 

Se a refonru do Código Civil que se pretendera fazer na década de 1960 

çi_~-a à reformulação do direito privado com a elaboração de dois Códigos - o 

Civil e o de Obrigações-, outro foi o pensamento do Governo em 1969. Com 

efeito, por dnetriz por ele deten oi nada, a nova Comis.são deveria elaborar anteprojeto 

em que se preservasse tudo o que, no Código Civil de 1916, continuas.5e compativd 

com a e\ulução social brasileira, modificando-o somente no que com essa evolução 

ou com o aprimoramento da ciência jurídica estivesse descompassado. Manteve

~ no entanto, a orientação anterior no sentido de que o anteprojeto deveria manter 

um código civil unitário, mas em cujo bojo se procedesse à unificação do direito 

privado, por meio de uma disciplina única das obrigações no livro a elas concernente 

na Parte Especial, e com a inclusão, nessa mesma Parte Especial, de um livro novo 

que seria o referente ao direito das sociedades a ser inicialmente redigido pelo 

eminente comercialista Sylvio 11arcondes. 

Depois de mais de cinco anos de trabalho, em que sucessivas versões do 

anteprojeto foram feitas à vista das críticas e das sugestões recebidas em face 

dessas versões, foi a versão final do Anteprojeto de Código Civil entregue ao 

Governo em 16 de janeiro de 1975. Nele, na Parte Especial, se unificaram as 

normas relatiYas às obrigações no livro a elas concernente (em que se incluíam 

os contratos tidos como comerciais, inclusive os bancários, e os princípios gerais 

referentes aos títulos de crédito) e no novo livro - então intitulado Da Atividade 

Negocial - se disciplinaram a figura do empresário, as sociedades não

personificadas e personificadas (nestas as não-empresárias e as empresárias) e 

institutos complementares (o registro do comércio, o nome comercial, a 

proposição e a escrituração a que estão sujeitos os empresários e as sociedades 

comerciais). l\1iguel Reale, na exposição de motivos dirigida ao então rviinistro 

da Justiça, Armando Falcão, assim justificou a colocação desse novo livro 

imediatamente após o relativo ao direito das obrigações: 

Como já foi ponderado, do corpo do Direito das Obrigações se desdo

bra, sem solução de continuidade, a disciplina da Atividade Negocial. 
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Naquele se regram os negócios jurídicos; nesta se ordena a atividade 

enquanto se estrutura para exercício habitual de negócios. Uma das 

formas dessa organização é representada pela empresa, quando tem 

por escopo a produção ou a circulação de bens e de serviços.3' 

Fora desse Anteprojeto ficaram matérias (assim, os títulos de crédito 

em espécie e a falência), que se entenderam, em virtude de sua natureza, 

como devendo ser objeto de disciplina por legislação complementar. Qyan

to à sociedade anônima, dela o Anteprojeto só se ocupou num capítulo 

com seção única, relativa à caracterização desse tipo societário, a qual é 

integrada por dois artigos, o 1122 ("Na sociedade anônima ou companhia, 

o capital se divide em ações, obrigando-se cada sócio ou acionista somente 

pelo valor nominal das que subscrever ou adquirir") e o 1123 ("A socieda

de anônima rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe, nos casos omissos, 

as disposições deste Código"), e isso para que sua disciplina fosse objeto 

de legislação especial. 

4. A UNIFICAÇÃO A QUE PROCEDEU O CóDIGO CIVIL 

BRASILEIRO DE 2002 
Em 06 de junho de 1975, o Ministro da Justiça Armando Falcão subme

teu ao Presidente da República, que era o General Ernesto Geisel, o Projeto de 

Código Civil cujo Anteprojeto fora elaborado pela Comissão atrás referida. 

Submetido o Projeto ao Congresso Nacional em 10 de junho de 1975, 

foi, mais adiante, constituída, na Câmara dos Deputados, uma Comissão 

Especial para examinar as inúmeras emendas apresentadas pelo Plenário. 

Essa Comissão era constituída por cinco relatores parciais, a quem incum

bia a análise das emendas apresentadas à Parte Geral e aos cinco livros da 

Parte Especial, e por um relator geral. 

No tocante à unificação do direito privado, tal Comissão deu origem a 

duas importantes modificações no texto do Projeto. 

Foi o relator parcial do livro Direito das Obrigações - Deputado Raymundo 

Diniz - quem propôs fosse retirada do Projeto a disciplina dos contratos ban

cários, assim justificando sua proposta: 

3 7 REALE, Miguel. ln Diário do Congresso Nacional, Seção 1, Suplemento (B) ao n2 06 l , p . J l 9, 
Brasília, 13 de junho de 1975. 
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A legislação bancária, nos tempos velozes de hoje sofre uma mutação 

permanente; é assunto básico de segurança nacional e suas normas são 

competência e alçada do Banco Central e Conselho Monetário, que 

exercem esse papel através de instruções e portarias. Acho mais pru

dente, no caso em foco, continuar usando a legislação especial. 38 

E foi o relator geral - o deputado Ernani Sátiro que havia substituído 

nessa função o Deputado Djalma Marinho - que, em seu relatório apresenta

do em 1° de setembro e 1981, acolhendo sugestão verbal de Miguel Reale, 

propôs que o livro Da Atividade Negocial passasse a denominar-se Direito de 

Empresa, com a seguinte fundamentação: 

[ ... ] a palavra empresa no Projeto não significa a entidade empresarial, 

mas, como resulta do Art. 1.003, é a atividade econômica organizada 

para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. Desse modo, 

empresa corresponde, tudo somado, à atividade negocial, mas, dando-se 

ao Livro II o tírulo de Direito de Empresa, tem-se, além de outras, a 

vantagem de alcançar uniformidade em relação aos demais títulos, Di

reito das Obrigações, Direito de Família, e outros. 

Em 1984, com as modificações resultantes das emendas aprovadas - e 

entre elas estava a da denominação Direito de Empresa - foi o Projeto apro

vado pela Câmara dos Deputados e remetido ao Senado como Projeto de Lei 

da Câmara nº 118, de 1984. 

No Senado, nesse mesmo ano de 1984, foram apresentadas 360 emendas 

ao Projeto aprovado pela Câmara dos Deputados. No ano seguinte, foi reaberto 

o praw para a apresentação de emendas, sendo apresentadas mais seis. Por falta 

de tramitação chegou o Projeto a ser arquivado, mas, na nova legislatura instalada 

em 1991, foi ele desarquivado graças ao empenho do Senador Cid Saboia de 

Carvalho, sendo, então, constituída uma Comissão Especial para apreciar as 

emendas apresentadas, e designado como relator-geral o Senador Josafat Marinho. 

Apresentado, em 1997, o parecer do relator-geral, foi ele aprovado em 13 de 

novembro do mesmo ano, pela Comissão Especial. 

Aprovado o Projeto no Senado com as emendas nele introduzidas, mas 

que não tiveram significado mais expressivo quanto à unificação do direito 

38 Redator Deputado Rayrnundo Díniz, in Código Cívil (Projeto de Lei nfl 634, de 1975), Parte 
EspKial, Livro J Do direito das Obrigaçôe, p. 109, Coordenação de Publicações da Câmara 
dos Deputados, Brasília, 1978. 
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\.'tnê tHi1\S ,h\ ~c.-n.h\,,. Nt'l:,, :\t1n,,1, t~,, nprüvndn (.'t\\ 20 dt• t\\Wt'tuhrn de .WOO 

pd ~, l \ m,,:-:~ih ) E~pt'\.'t:\l :\ i~~,, \k~dn:\d:, n p1tt'\','t'r du rd1ttnr ~<·rnl, P 1 >t·put11 
,t,, R,,·:H\\,, Fin1:,, :-:t•ndo ,, P,-,.,.jeh, ,l,, n,w,, t \ \di~o {. 'ivil :,prPvmh) pl'lo Pl<.· 
n:\ri,, ,\., l '.\m :\n\ d,,~ lkput:td,,:,; (.' \\\ 15 d(.' 1\~\)~to ,k .~()()I . 

Pt'\H\\\Ü~;h\.\ :\ l ,t't \\'1 l().40h, ,lt• 10 d(.' j:\IH' lt'O dt· 200). , qtll' l) i11 :-: tt 

tniu, l'Htr,n, ,, l \\,li~·o l ' iyt\ (.' \\\ vi~ n· u,u :u,n apt\s n :-- \11\ puhli\'l\\'1\n l' II\ 11 
,h.~ j,\\\t' l\\) ,k 2nn.t 

Nck, dc\\-~t' n,, ,,,\kn.uncnt\l jurklil, , hm~ild,.,.,, pm\·inlmcntt\ a 11nitk1,,·í\o 

t\,nn;tl ,,\\ lq~isl.\tivn d,, ,lircitn pri,~h.lo, no~ tc.·nnos qu<.' \.'Ontimult\\ vi\lidos, ,·orn 
, ,~ qu.,i:,; :\ ,·:m,,·t-cri 1 , m 1\ lig,K·l Re:tk n., cxpo:-:i,•f\o de n ,otiv, ,~ qm· d i ri1,{i\l nP 

~ tini~h\) \.h\ Ju~t1,·a qu,\ndo ;\ de t-\,i l'l\\.',Hninhado o Antt'pt'\~jcto dnhomdo pda 
l \ ,m,ssi\,) dr qtll' t) 1~h.'rtd\, juri~ta tt,i :-t'\l ~upr rvi~or. Salientou d\' cntao: 

Nih, h :\. p,,is, ll\lt' fal.\r t'111 \1nit'i,·a(i\\l d,) l>ircih) Privndt1 a tl.\u srr \'"' 

~ll:\S m :\t ri7.CS, iSt\) é, \'\)1\\ rdct't:1\\'1;\ :H)S imtitutus h:\sicos, pois 11nda 

impede '1'-''-' d,l tl\Hll.'\l ,·onnm1 se alonguem l' Sl' d\.·s,h)hrcm, se111 se 

dcsprc11dcrcm, ra lll\ls 1wr111ativos cspcdfküs, qm.-. l '\H\\ aquelas 111atri 

1.cs, '-'' lmtit,,am ;\ i:,lmpor o sistcm;t l.'. icntífü·,l d,l l )irei tu Civil uu l \ l
mcrt·i.,I. (\)mu ltli d itn \·nm rcla,·i\o ~\I.) l'<'>digo Ci\'il it:dianu dl' \ '>·~2. ;\ 
unifiú t,·i\,l do Direito Civil e dn l )in:ih) Co1m·rt·ial, t\l..> i::unpo das ,ibri

~.,,·õcs, é lk .,kani:c lcgisl:ttivo, e n:1o dnutrin:íriu, sei\\ alt·t:u· n autol\o

mi.t J ,\quclas disi:iplinas. No '-·aso du Antcprojctu ,H·a ap1Tst'1\lado, t;\l 

;rntonomi.t ainda m.tis se preserva, pela aJu,·flo da 'tfr1li,·a da lqz;ista,·i\o 

:lditi\';t', onde e quando julg:td:t i:011vcnicntc. '" 

Por isso, o artigo 2.045 do novo Ctl\.Ugn Civil, a.lém dl' t't'VO~ tr D de l 916, 
rcvoRoH a Parte Primeira do C c'ldi~o Comcrrial dl' 1 RSO qul' tratava dos 

\.\lll\Crr iantcs, das prn,·as Jo comércio, dos agentes am~.iliarcs du romérrio, dos 

rontTatos e oh1iga\·tlcs mcn:ant is, da hipotc1:a \.' do 1wnhur ntl'n:antil, das 1.:ompanlüas 

e Sllcicdadcs crnncrcia1s1 das letras, nntas promis~úrias l' r n:ditos I\\L'r1..·.mtis, do 
modo por que se dissolvt·m e cxtinguc1n :1s obrig-:wücs romcn: iais, e da prcs1..-r,,·i1,l. 

l' l RI A I 1, f\ \1g111•I ln / h,1110 do e 1111,:n''"' N. 1c un1,1l1 1 il,u ll) 11,1 11111,1 11, p . 11 2 . 


